
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnRvTANENTE DE LrcrraÇÃo

EDITAL pnecÃo pRESENctAL No í041201g-cpl
TIPO:Menor Preço por ltem
ORGAO INTERESSADO:Secretaria Municipal de Administração e Modernização
P ROC ESSO AD ltí I N ISTRATIVO : 02. 04. 00. 69 51 201 9 - S EAMO
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 24 de Outubro de 20í9, às
09:00h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara,
lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
no 2212007, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei
Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro
de 2015 e poreste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Edital a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços de Terceiros (Serviços de Malharia e Serigrafia com Fornecimento de Material),
conforme Termo de Referência e Especificações técnicas -ANEXO l.
1.2. Valor Global Estimado paru a Contratação.726.796,98 (Setecentos e vinte e seis mil
setecentos e noventa e seis reais e noventa e oito centavos).

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência
b)Anexo ll - Modelo de Carta Credencial
c) Anexo lll - Minuta do Contrato
d) Anexo lV - Declaraçáo a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93
e) Anexo V -Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os Requisitos
de Habilitação

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complementar 123/06 e alterações, por este Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666/93 e
respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte
integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04J22.0029.2077 - Manutenção dasAtividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha374 Fonte: 00 - Tesouro Municipal.

5. DA PARTTCTPAçÃO
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coMISSÃo pBRTvTANENTE DE Lrcrra.çÃo

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos, inclusive
quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e localdefinido no preâmbulo deste Edital.

S.2.ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham
auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no
inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos
cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei
Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 14712014, e que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e
seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será da
seguinte forma:

5.3.í. Cota Reservada de25o/o (inciso lll, art.48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPfl ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante
deste Edital e seus Anexos.

5.3.2.Cota Principa! de75o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas que
atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus
Anexos.

5.4. Não poderão participar desta Iicitação empresas:

5.4.1. Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas,
liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2.Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal, ainda que talfato se dê após o início do certame.

5.4.3.Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5-4-4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
orgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com
servidor do município.

5.4.5.Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Pessoas Físicas.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriz/MA
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6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do
Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para
formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar
razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente
certame.
6.2. No caso de titulal diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.
6.3. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica.
6.4. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
6.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, deverão ainda
apresentar, Declaração de enquadramento na situação de microempresa e empresa de
pequeno porte subscrita por representante legal da licitante, nos critérios previstos no artigo 30
da Lei Complementar Federal n' 12312006, bem como sua não inclusão nas vedações, para
usufruir'do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido nos arts.42 a 49 previstas no
mesmo diploma legal.

6.6. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.7. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório compeiente,
ou por servidor da administração ou publicação em orgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade.

6.8.Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1 .

6.9. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

6.10. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.11. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7 .1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro
de 2015, as Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas
a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara. Imperatriz/MA
cEP 6s.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item
6.1.3;
b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta
seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documehtação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal
e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que
venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor
proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acíma, caraderizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
nova proposta no ptazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) ,-.,.. a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado
em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) ' não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOps
que se encontrem enquadradas no item 7.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alinea'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplícado quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de tmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 10412019-CpL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última iolha I rubricada
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

Rua Urbano Santos, 1657 - lryaru,Imperahi/MA
cEP 6s.900-s05
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b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo l.O licitante deverá indicar a descrição detalhada e especificações
necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso,
conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em
algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

b.1) Só serão aceitos alé 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.2) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS TMPRESSAS DEVERÁ SER
uTrLrzADA A DESCRTçÃO DOS rrENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊLC|A, SOs
PENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo !), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e assinada
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como.
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA
SESSÃO EM PEN DR|VE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTTTUTA PROPOSTA DE PREÇO
IMPRESSA.

s. DA ACEITAçÃO TÁCrrA

9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto deste
Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

d) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando por 12(doze) meses, a
contar da data da assinatura do Contrato;

e) O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da
existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela
Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade
da Contratada o ônus com a execução do objeto.

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

9.3. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou alternativas nas condíções/especificações estipuladas. Nãó serão
consideradas as propostas que contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou bãffi
9.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriz/MA
cEP 65.900-505
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considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.

9.6. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2
e 9.3, respectivamente.

í0. DA HABILITAÇÃO

10.í. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' í0412019CPL
Rua Urbano Santos, í 657, Bairro Juçara. lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

.,11,',

.iii]

4Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatri/MA
cEP 65.900-50s

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competentê, ou por servidor da Administração Pública ou
publicação em órgâo da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamentê registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expeàido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçáo respectiva.

f)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Min,stério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i)Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS)

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a
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menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- Pela copia do Balanço extraído do livro diário onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, na forma da lN
no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997,
art. 60 , acompanhada obrigatoriamente nos termos de abertura e de Encerramento.
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

q) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que náo emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquertrabalho a menores de 16
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14anos, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo lV do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

10.3.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriz/MA
cEP 65.900-505
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p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
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10.4.4s certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do orgão emissor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condíção deste item implicará na
inabilitação do licitante.

11. DO PROCEDIMENTO

11 .1 . No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de habilitação
(Envelope 02).

11.1.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
paru a abertura dos trabalhos.

11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário.

11.3. Apos a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes
e uma vez apresentado pelos Últimos a declaração constante do Artexo V serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço,
desclassificando-se as incompatíveis.

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem crescente do desconto.

11.4.2.PODERÁ O(A) PREGOE| RO(A):
a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

11.4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipotese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes.

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão
da etapa de lances verbais).
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11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutençáo do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas.

11.7. Caso não se realize lances verbais portodos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

11.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) Pregoeiro(a),
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.8.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 11.7 náo prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.8.2. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor
preÇo ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo
os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar.

11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às
condições fixadas neste edital.

11.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

11.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)

Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1.Esla licitação é do tipo Menor Preço por ltem,em consonância com o que estabelece a

legislação pertinente.

12.2. Seráo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condiçÕes deste

edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços'

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições

deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, apos

os lances verbais, se for ó caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma sessão

e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do

disposto no § 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5.No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,

prevalecerá este últimõ, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor

unitário.
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12.6. Para fins de homologação, apos adjudicado o objeto, o licitante vencedorfica obrigado a
apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de
alé 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência pública do
Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

í3. DO DIREITO DE RECURSO

13.1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o ptazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na propria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos
os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão)
dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar
sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para
apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço.

í3.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao
vencedor.

í4. DA CONTRATAÇÃO

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

14.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

única vez, a critério da Secretaria Municipal de Administração, para atender à convocação
prevista no item anterior.

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

14.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

í5. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

15.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidartodo o

empenho e a deáicação nácessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são confiados, obrigando-se ainda a:

15.2. lniciar, 
"r".rfão 

do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida

pela Contratante, de forma párcelada, vigorando por 11(doze) meses a contar da data de

assinatura do Contrato'
15.3. Respeitar o p,tazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
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estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
15.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratadaficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.
15.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do objeto.
15.6. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
15.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
15.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
15.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93.
15.10. A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
15.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado paru a execução do contrato, nos termos do § ío; do art. 65 da Lei
8.666/93.
15.12. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
15.13. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
15.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;
15.15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e tefazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
15.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
15.17. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive
os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,

mesmo expirado o prazo.
í5.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
15.19. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

15.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
15.21. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

15.22. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
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obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
15.23. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
15.24. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
15.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
15.26. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
15.27. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
15.28. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
15.29.Aiôar com todos os ônus de transporteó e fretes necessários.
15.30. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
15.31. Responsabilizar-se" pelo transporte, acondicionamênto e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
15.32. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
15.33. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modernização.
15.34. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
15.35. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
15.36. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - do Termo de Referência.
15.37. Proporcionar todas as facilidades necessárías ao bom andamento da execuçáo do
contrato.
15.38. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, atendendo às solicitaçóes de compras do governo

municipal.
15.39. Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

15.40. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) ,a subcontratação para a execução do objeto deste contrato,

;i a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

í6. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no lnstrumento contratual, desde que

piá"r,óniOrs as'for-malidades previstas no Edital, conforme o item 19 do Edital, apÓs o

recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações

ãúir, ii..rlr, previdãnciárias, trabalhistas e ás demais disposiçôes do Edital e Termo de

Referência.
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16.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no item 23 do Edital.
í6.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
16.4. - Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Termo de Referência.
16.5. - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
16.6. - lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
16.7. - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações
e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao
CONTRATANTE.
16.8. - Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos materiais fornecidos.
16.9.- Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob penadedecair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
16.10. - Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
16.11 . - Expedir as Autorizações de Fornecimento.
16.12. - Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 14h, no local determinado na
requ ísição/autorização de forneci mento'
16.13. - Disponibilizar local adequado p,"r, 

^ 
realizaçáo da entrega.

16.14. - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
16.15. - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, paru a
entrega material.
16.16. - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
16.17. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.18. - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
16.19.- Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
16.20. - Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

í7. DO PRAZO E CONDIÇÕES Oe EXECUçÃO
17.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante, de forma parcelada,que vigorará ate 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado.
17.2 A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de

acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da

emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a

execução do objeto.
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17.3 Para execução do objeto do contrato, a contratada deverá obedecer aos prazos
estabelecidos no Anexo I do Edital.
17.4 A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que tará p
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes.
17.5 Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o
alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente comunicados a
CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor solução para o
problema.
17.6 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições do edital.
17.7 Os serviços serão executados, observado o disposto no Anexo I e demais condiçôes do
Edital.

í8.DO RECEBIMENTO
18.1 PROVISORIAMENTE: No ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos serviços com aquelas determinadas nos anexos I e ll.
18.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até O5(crnco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaçôes e quantidades dos serviços mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

í9. DO PREçO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1 O valor global estimado para a prestação dos serviços apresenta-se previsto conforme
Planilha de Composição de Preços.
19.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualemente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza.
19.3 Caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei 8.666/93.
19.4' A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
19.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria de Administração e Modernização, situada na Rua Urbano Santos, no

1657 - Juçara, lmperatri/MA, para fins de liquidação e pagamento.

19.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias

após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente

certificadas pelo Agente Público competente.
19.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
EXECUCÃO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar

vinculado a liquidação total do empenho.
1g.B Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDI, bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contraiados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

1g.g para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela

Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
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19.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
19.11 Havendo erro na nota fiscallfatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
19.11.1 A contagem do ptazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
19.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
19.13 A CONTRATANTE reserya-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
19.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
19.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
19.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
19.14 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no
8.666/1993.
20.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

21.DO PRAZO DE UGÊNCN E EXECUÇÃO DO CONTRATO

21.1 - O futuro contrato que advir do Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

22. DiAF|SCALIZAçÃO, CONTROLE E ATESTOS

22.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos pela servidora Antonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva, Chefe de
Departamento de Compras, matrícula no 50.540 - 4, ou outros representantes, especialmente
designados, que anotarão em registro proprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do artigo 67, da Lei no
8.666/93.
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22.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.
22.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
22.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

23. DAS PENALIDADES

23.1.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
23.1.1.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso
dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a gplicação de sanção mais grave.
23.1.2.Multas:
23.1.3. O,O3TI (três centésimos por cento) por dia sobre o válor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da apiicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da'inexecução total.
23.1.4: 0,06% (seis cenúésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
23.1.5. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
23.1.6.5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
23.1.7. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
23.1.8. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo
limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

23.í.9.Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.
23.1.10.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
23.1.11.Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
23.1.12.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.
23.1.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24. DA TMPUGNAçÃO E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

24.1. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possível solicitar através do setor de protocolo
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ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de
Licitaçáo - CPL.

24.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações
de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

24.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulaçáo das propostas (Documentação e Preço).

24.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o NL. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00
as 18.00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos,
no 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de
Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:
atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes prazos:
24.5. Por qualquer cidadão, alé 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

24.6. Pela licitante, até O2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes
de habilitação.

24.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatorio e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

24.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

24.9. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este
Edital estarão disponíveis no slte da prefeitura, qual seja,
www. imperatriz.ma.qov. br/l icitacoes, bem como no PoÉa I da transparência.

25. DA RESCTSÃO DO CONTRATO

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81da Lei no 8.666/93, de 21lo6tg3.

25.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusáo dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas !a sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de-1gg3.
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modiiicações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666, de
21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos
projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do
contrato.

26. DA LEr ANTICORRUPÇÃO

Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública , no âmbito municipal, em atenção
à Lei no 12.846, de 01 de agosto de 2013; regulamentada pela lN CRG 002/2015 e pela

Portaria CRG 1 .33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

27. DA SUBCONTRATAÇÃO

27.1. Não é permitida a subcontratação total ou parcial paru a execução do contrato.

28. DAS DtSPOStÇÕeS CenRtS

28.1 . Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)lavrará a ala da sessão e
submeterá o processo à homologação da autoridade competente.

28.1.1. No caso de Interposição de recurso(s), apos proferida a decisão quanto ao mesmo, a
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autoridade incumbida da decisão Íará a homologação.

28.2.0 vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, §
1o, da Lei n'8.666/93.

28.3. A Prefeitura Municipal de lmperatrizlMA poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

28.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o
viciem.

28.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

28.6.0(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.

28.6.1 Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação
informações adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e
outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de dirimir
dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento.

28.7. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

28.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

28.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
i nstrumento convocatório.

28.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

2A.11. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista

franqueada aos interessados na licitação.

2g.12. As decisões do(a) pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,

serão publicados na imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.

28.13.Na hipotese de o processo licitatorio vir a ser interrompido, o prazo de validade das

propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver

suspenso.

2g.14.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

2g.15.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

2g.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação
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vigente.

28.17.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento.

28.18.O Edital e seus anexos estarão disponíveis no sitewww.imperatriz.ma.gov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias
úteis, das 08h às 18h.

de Outubro de 2019.

José
Secretário Munici
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pnecÃo pRESENctAL No í04120í9- cpL

ANEXO !

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2019

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de na
Rua_, ho _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_
neste ato representada por , portador do CPF no e
RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Administração e
Modernização, os preços infra discriminados, para Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Terceiros (Serviços de Malharia e Serigrafia com Fornecimento de
Material) Conforme especificações do Edital e Anexo I - Especificações Técnicas, a fim de
atender as necessidade da Administração geral, objeto do PREGÃO PRESENCIAL no

104t2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela
Secretaria correspondente. O não cumprimento do prazo por parte da contratada sofrerá
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) Preço Total por extenso R$........ (.

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 - Jryara, Imperatri/MA
cEP 65.900-505
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E§TADODOMARANEÃO
PREFEITURA MT'I\IICIPAI DE IMPERATRI'L

§ECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E MODERNIZAÇÂO
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i

\ \

I DO OBJETO
1.'1 Descrição

1.1.1 Constitui obieto deste Termo de Referência a Conkataçâo de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Terceiros (Servips de Malharia e Serigrafia com Fomecimento de
Material), conforme as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência, nas Especificaçoes
Técnicas - Anexo I e na Planilha de Composição de Preço Médio - Anexo ll.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Em função da intensa utilização dos materiais pela Administração Municipal, faz-se necessário a

contratação dos serviços e a inclusão de todo material de suprimentos e malharia, cuja falta
intenompe as atividades administrativas do ente municipal.

2.2 A conkatação dos sewiços pela Adminishação Municipal faz-se necessária para atender as
demandas das Unidades Municipais, durante o exercício de suas atividades diárias, zelando pela
valorização e pela manutenção da autonomia dos diversos setores ligados a esta municipalidade,
alem de garantir a legitimidade e cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas. A
contrataçâo visa ainda personalizaçãoÍdentificação dos servigos gráficos pelo sistema offset
(monocromáticos e policromátios), serigrafia e malharia, com fomecimento de material e entrega
parcelada, destinados a suprir e atender as necessidades da Administração Municipal, Outro fator
relevante é que esse tipo de contratação centralizada reduz os custos dos produtos a serem
adquiridos pelo município.

2.3 A contratação de pessoa jurídica especializada para prestação desses serviços é necessâria, pois a
Administração Municipal não possui em seu quadro funcional profissionais especializados e
equipamentos necessários à realização dos referidos servips.

2.4 Se enquadram na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, que

regulamenta a modalidade do PrEã0, por possuir características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregâo Presencial

com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública,
2.5 Para tanto, o presente TR explicita os elementos básims e essenciais determinados pela legislaçã0,

descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta.

DO FUNDAMENTO LEGAL
3.'l A contratação de pessoa juridica, para execução dos servips, objeto deste Termo de Referência,

se enquadra como serviço comum, e encontra amparo legal na Lei n0 10.520, de '17 de julho de
2002, regulamentada no Municipio pelo Decreto Municipal no 2212N7; na Portaria no 448, de 13 de
setembro de 2002, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais
legislaçoes corelatas, aplicandose, subsidiariamente, no que couber, a Lei n.' 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alteraçÕes subsequentes.

4. DALEIANTICORRUPÇÃO
4.1 Ficam responsabilizados de forma objetiv4 administrativa e civilmente as pessoas fisicas e

jurídicas pela pnítica de atos contÍa a adminisnação pública, no âmbito municipal, em
atenção à LEI N' 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela IN CRG

t?
Rua Urbano Santos, 1657 - JUçARA

CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA
www.imperatriz. ma.gov.br
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ESTADODOMARÂNIúO
PREFEITURA MUMCIPAL DE IMPERÁTRIZ \ +*í

SEcRETARTÀMUNrcrpALDf, ADnnnnsrnLçÃor úo-ornmzaçÃo c'(' .
ít

00212015 e pela Porraria cRG r.33212016 que independente de transcriçao integX opresente instrumento.

5.

Rua Urbano Santos, 1657 - JUçARA
CEP: 65.900-505 - tmperatriz - MA
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8.

9.
^ . 

DA pARTtCtpAçÃo DE ÍTilCROEilpRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
9.1 o licitante que cumprir os requisitos reogis-qara 

.cuar!fir"çao *ro Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porte (Epp), consoante art. 3ô da Lei comprementar no. i23p006, à qu!-naã estiver
sujeito a quaiquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, caso lenha interesse em usuÍruir do
tratamento previsto nos arts. 42 a 49 dã bi citada diverá comprovaÍ tal alributo mediante

- - apresentação de documentação mmprobatória.
9.2 A comprovação de regularidade Íiscal das microempresas e empresa de pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratâÇão, e nâo como condição par,a partiápáçao nà ticitaçao. tta
hipótese de haver alguma restriçâo rerativa à regularicrade fiscà, sera as[juraoo fiard'0. os
(clnco) dias úteis, pronogáver por iguar período, paia a regurarizaçaô oa oocurãntaiao.' 

---

"&,.ó/

DA MODALTDADE E T|PO DE L|CITAçÃO
5.1 Modalidade de Licitação
5.1.1 o certame ricitatório será rearizado na modalidade de PREGÃO, em sua forma

PRESENcTAL, em conformidade mm a Lei Federar no ro.sio, oi-li'ãà irrt.-oã zooz,
regulamentada no Município pelo Decreto Municipal no 2212007 , e Lei'no 8.666, oe ziàe pÀo I sss
e suas altera$es.

5,2 Tipo de Licitaçao
5.2.1 será adotado na licitação o critério dejulgamenro com base no MENOR pREço poR ITEM,

na forma prevista no art. 45, § 10, da Lei n" g.úO/gg.

DA HAB|LITAçÃO
6'1 Para. se trabilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresenlar os documentos

^ ^ 
relacionados. nos incisos e parágrafos dos Arts. 2g, 29, 30 e 3.r da Lei no ti.666/93,

jÍ,, r.rr r?,r-d^,r_nabititaçâo, a título de qualificação técnica, a empresa licitanle deverá apresentar:
o z t Arestado 0u decraração de capacidade técnica, expedido por órgáo ou entidade da

administraçâo púbrica ou por.empresas privadas que comprovem que a empresa prestou, a
contento, o fomecimento compatível com o objeto da licitação.

2?? Será admitida, para o alcance dos qr.Átit.tiro, Rr.'Oos, a soma de atestados.
o t'r Nao serão aceitos atestados de capacidade técnica reÍerentes a contratos ainda em

execuçã0.

DO VALOR ESTIMADO
7.1 0 valor global estimado do contrato é de 726.796,98 (Setecentos e vinte e seis mil, setecentos e

noventa e seis reais e noventa-e oito centavos), conbrme planilha anexo, os preços inctuem toOas as
despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de administração e outros enc"goi.rrrfuã.ãnt .

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
8.1 02 O{ - Secretaria de Administração e Modernização

02.u.00,u122.0029.2077 - Manutenção das Ativiáades e projetos da secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Servips de Terceiros _ pessoa JurídÍca
Ficha: 374 Fonte: 00 - Tesouro Municipal.

7.
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sEcRErARrAMuNrcnalnr.onuvrsiú{:?ói-ü.ü»rnmzlçib *. n-

t, 
Y.I.]!!i.:-se11 asseSurafl, mmo crÍtério de desempate, preferência de contratação para as

^ . mtcÍoempresas e empresas de pequeno porte.
9.4 P,* o processo em questão deverá ser respeitado o art,47, inciso l, da Lei no 12312006, queestabelece excrusiva participaçàr das miql*ip"ú . ãmpresas de p.q*- ürt. ,*"iLns oe

" 
. plj:r!1ç-T 9ujo 

vatorseja aré R$ s0.000,00 (oienta mi,eàst.y o üera concedida prioridade. de contratação de microempresas e empresa§ de pqueno portesediadas no ÂMBITO LOCAL, nos t 
',ór 

oo ,rt. õ; o-á"ó*"t n. 8.53g/201s para promover odesenvolvimento econômico e social no amOito local.

DA PROPOSTA DE PRECOS
í0 14 proposta de preços deierá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza emlíngua portuguesa, sem emendas, ãrrrr. ou ántrãiinn-ás,iãvioarente datada e assinada na úrtimaÍolha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente trãOititaOa peta empresa.10'2os preços ofertados deverão s-erlÍquidoi, oeuenoá àsta, netes incluldas todas as despesas comotributos, fretes, seguros, tarifas 

_e 
Ogmars ffiõ; iã qr.tqr., natureza, que se faÇamindispensáveis à perfeita execução do objeto oàisã Éitaçao, já deduzidos os abatimentos

, ^ ^ 
eventualmente concedidos, mntemplando item a item. 

-- -
lu Jprez. cre varidade da pRoposrA, não inferÍor a 60 (sessenta) dias a contar da data da suaapresentaÉo, ou seja, da data da sessão púbrica a ser'oÀiignaoâ p.r. ôori.ràoê-rn*t o.Licitaçã0.
'10.4 veriÍicandose discordância entre os preços unitário e total da pRoposrA, prevalecerá o pímeiro,sendo conigido o prEo totar; 

.oconóndó divergência ãnt e ,atores *re,ilo, ã or'poi ãxr*.,prevarecerão os últimos. se o licitante nâo aceitar , *rreçao de tais enos, sua pROposTA serárejeitada.
10.5Todos os custos deconenres. da eraboração e apresentação da pROposTA serão deresponsabilidade exclusiva da licitante.
'10'6A planilha mntendo o orcamento estimado para a contrataçã0, a quar deverá ser adotada oara aformulação da proposta dô preços, apresenta-se no Anexo , deste Termo de Referência.

DAS OBRtcAçôEs DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presenle contrato, obriga-se a conüarada a envidar todo o empenho e adedicação necessários ao fiere adequroo crmó,ireiú oo*i..rgo, qr. rhe são confiados, obriqando_seainda, atém das obrigaÉes estabetiior. no À'n"rã ü,,;üi;;;; à;ô,É;;;;""**, 

*,*,
1í.1 lniciar a execução dos serviços rogo após o recebimento da,,ordem de serviço8,,, emitida peracontratanre, com termo finaràm 1i@o;q..r.r oú àã ú-ino oo contãó,ãqrãã** pir.i.,l1.2Respeitar o prazo estipulado para à exe.rú;A;Éó coníorme estabelecido neste Termo deReferencia
1í 3 observar o prazo máximo no qual a Conkatada ficará obrigada a executar o objeto, conforme item13 deste Termo de Referêncra.
1'l.4comunicar à Íiscarização.da conrratante, por escrito, quando verificar quaisquer condiçÕesinadquadas a execuçâo do mntraro ou a iminêncià Jó á* qr. ór;;r,,;;ü-ü, íperreim

execução do objeto.
11 5 Facilitar à FrscAlrzAÇÃo o acêsso aos procedimentos e técnicas adotados,
r r.oxesponoer.rntegratmente poj pelas e danos que vier a causar à ooNTRATANTE ou a terceiros,em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente

de outras mmina@s contratuais ou legais a que estiversujeita.

11.

Rua U.bano Santos, 1557 - JUçARA
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1 1.7 Manter durante a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas,
todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contnatante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

. . - 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condi@es;

'l í.8A assinatura.do contrato por pessoa competente deverá ser eietuada em um prazo máximo de 0S
(ctnco)^dias úteis apÓs a notificação da Contratada, sob pena das sançoes previstas no art. 81 na
1ei8.666/93.

í 1.8.'l A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, denho do prazo estabelecido pela Administraçâ0, caracteriza o descumpdmenlo total da

. -obrigação 
assumida, sujeitandoo às penalidades legalmente estabelecidas.

1'l.9Aceitar, nas mesmas condigoes mntratuais, os ácréscimos e supressões do valor inicialmente

-estimado 
para a execução dos serviços, nos termos do s ío; do art. 65 da Lei g.666/g3.

11'10 Executar fielmente o contrato, de acordo com ai cláusulas avençadas e as normas da Lei

. . . 
8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.11 lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do conhato, 0i (um) preposto como seu
reprêsentante, conforme elenca o art. 68, da Lei 8666€3, aceito pela Administiação, que deverá se
reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletóÁica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

11 .12 . Reparar, conigh, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em paÍle,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incone@s resultantes da execuçâo
ou de materiais empregados;

11'12.1 Reparar, conigir, remover, substituir, desfzer e reÍazer, prioritária e exclusivamente, às suas
custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (clnco) dias, quaisquer vicios, deÍeitos, inconeções,
eÍTos, falhas e imperfei@s, deconente de culpa da empresa.

11.í3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconente de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;

1 1,'13. í Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prquízó causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os deconenles de
aquisições com vicios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

11 .14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, pÉvidenciários, Íiscais e comerciais
resultantes da execuÉo do objeto.

11.14.1 A inadimplência da confatada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não lransfere à contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

11.15 Não kansferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a'púvia e expressa _,
anuência da Conhatante.

11 .16 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrises referentes às leis kabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

11.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento das
obíga@s pactuadas entre as partes.

1 1.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão{e-obra,
garantia e todas as despesas demnentes da contratação.

I í.19 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da flscalização do setoÍ competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obriga@es pactuadas
entre as partes.

11.20 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de pregos da proposta Íinal ajustada 
-ao último lance ofeíado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

11.21 Manter inalterados os preços e condi@s da proposta.

ç.Rua Urbano Santos, 1657 - JUçARA
CEP: 65.90G505 - lmperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov.br
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11'26 , ,En§ga1 os impressos no rocar indicado, nas quantidades e especifica@es soricitadas na
. . -_ordem/requisição 

de serviços.
11.27 Responsabirizar-se,pr todas as despesas com materiar, mão{eobra, acidentes detrabatho, encargos habathistas, previoencárrq- nüi, . õ;ffir;- ir#poio, r,.rcr,quipamentos, segums, lributos,. mntiuuirei áL lr.iqr., natureza ou espécie, sarários equaisquer outras desoeses ne@ssádas a perteú execu-ü'àios serviços ilt"áã; -' ""11.28 sureitar-se a mais ampra e inesuita'fi#kaaõ;; p.rt o. Adrini.t .ção Municioar.11'29 submeter à aprovação da unidade ris.a-riiaã,,ã'os formulários que serão utilizados para. - 

planilhas, controres e reratórios reJerentes ,o rirJe, ,nt r ào início de suas arividades.
11 19 Responsabitizar-se peto ssito do reoid;ü;;;;;rentos produzidos.11'31 Encaminhar à unidade rüarizaooàã àrrrõ* ,or*to que a Administração MunÍcipar
. . - 

julgar necessário, relatório de proOuçao Oos servlfisài..rt Oor.11.32 Fomecer à Administra'Éo úunicipat, luniãmãnir-à. r.tr" mensar, reratório de produçãoconlendo número de arendimentos, prooüçao'mensat, iãrviços executados e vorume de serviços,acompanhado das resoectivas ordeni de úrvip emitiáas e ássinaoas coro ,eciú Jos ,ãrulçor.í í 33 ser responsáver excrusivo p.l q*rl+,ã ãriffi; * execução dos serviços contratados,
rylo u3o indevido de pat :§ registradas'á pi, J*ririça. ou danificação dos documentos,causados por seus funcionanos.

1ly Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência'11.35 São expressamente vedádas à contrataàá, 
- - *

a) a veiculação de pubricidade acerca do avençado, sarvo se houver prévia autorização do Município;
!l 1 

suo.mitralação para a execuçao do objeto desie il;i;;--, 
,XffJlfi:Xt:: 

de servidor perrencenre ao quadro de pessoat do MunicÍpio, duranre o período de

DAS oBR|GAçôES DA CONTRATANTE
12'l Efeluar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual, desde que preenchidas asíormalidades previstas neste, conforme o item ,r4 o.str iàrmo o. n.rrrgúã, ür'à-rr..üirrntodefinitivo.dos serviços e verifica@ do cumprirániã'oi" tooas * oo,ú;É;-rãgàüir.rir,
- - - 

previdenciárias, trabalhistas e as démais disposiçáes oeste iermo oe Referência.
12,2Designar um profissional oara na qualidaàe d; fi;i';companhar e fiscalizar a execução do
. _ - 

Contrato, mnforme item íg deste Term, d; R;fr,êffi]' 
--

123comunicar à CONTRATADA, akavés oo executoi oesrgnado, quarquer probrema gue o.ora naexecução dos serviços.
12'4 Promover o acompanhamento ea.fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitafivo e qualitativo,
, ^ - 

anotando em registro proprio as falhas detectadas.
rz.c Kejertar 0s serviços 

.cujas especiÍica@s não atendam, em quaisquer dos irens, os requisitos

Xnilmo.: 
constantes desse Termo de Reíerência - Anexos r e ph;irhas de cáÃpà.,çe. ã.'ãlàç0, _

SECRETARIA MUNICIPALDE AJ)MnilsrRÁÇÃo E MoDERNIzAÇÃo
11.22 Lançar na nota fiscal as especÍfica@s dos serviços, de modo ldôntico aqueles mnstantesdo anexo ll - deste Termo de Reêrência
11,23 Prcporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçáo do contrato11.24 Tomar todas as provkiências necessárias para o fisl cumprimento das disposições contidasno Termo de RefeÉncia e no Edital.'11.25 Respe

Contratante
itar as normas dê controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

*

F

12.

e4
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13. Do PRAzo DAMeÊrcn e execuçÃo oo-commro
13.1 o tuturo contrah que J;d.;iJi;ilãe RefeÉncia, vigorará por 12(doze) meses a contarda

4\I
ESTADO DO MÀRÀI\IIAO

PREFEITT'RÀ MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARTA MLINrcplr- oi mmltirsrnlÇÃo B uo»nnnrzlÇÃo

14. Do PREço E DAs cotlotçÔes oE PAGAMENTo

14.1 O valor globat estimaOã paia a pÍestaÉo dos serviÇos apresenta'se previsto mnforme Planilha de

úrpotüao oe Preços - Ànexo il, integrante deste Termo de Referência'

14.2 Os preços inctuem tooas Js'o"ipr.ãr mm impostos, seguros, fretes, taxas ou oxtro§ encargos

eventualmente inclOentes soOre oíserviços, não podendo sofrer reaiuste de qualquer natureza'

14.3 Caso a Contratante .à."ãil.dr; bàr áà qrànto.o. estimada, não será devida indenização a

- 
Conli.úor, observadas as prescrições da Lei n0 8 666§3'

14.4 A coNTRATnoe oeuãà Jjás.niái pr.-t.t r.r"nto com detalhes dos serviços, para conferência

'- 
óàip.,r. aâ coúrnarmrÊ e posterior aprovação para faturamento

sua assinatura.

Rua Urbano Santos, 1657 - JUçARA

CEP: 65.900-505 - lmperaÍiz - MA
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12'6 Notificar a empresa, por escrito, sobre impeÚei@s, Íalhas ou inegularidades .constantes 
da

- -.*àriao 
Oo ofu.to à..t Termo de Referência, para que se;am adotadas as medidas conetivas

necessárias.
12.7lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos serviços e

exigir a sua substituição ou reparaçfu, conforme o caso 
.. .

f Z.Aõàiiuriããiprontáménte à dnra6;, qualquer anormalidade na execução do Contrato, podendo

recusar o recebimento O. áUpto, .aib hão'esteia de acordo com as especificações.e.condiÉes

estabelecidas neste f.rmo áã Cói.éncia, informándo as oconências ao Ôrgão Gerenciador.

l2.gVerificar se a execução do;biedfói realizada com observação às disposises.pertinentes neste
- - 

ferró O" neferência, implicanáo em caso negativo no cancelamento do pagamento. 
..

lZ1O Convocar regutarmerite"ã int 
"tt.Oútt. 

assinar.o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, orrià aà pr-, ã*ndl6.. 
"ttrb.lecidos, 

sob pena de decair_o direito à

àniàt çào, ,à, prejuizo oãs sançóes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes'

12.i1 Verificar a 
"gufrfOrO. 

nttàie tiaUattrista da Conkatada antes dos atos relativos à írmatura
- 

e ge$ão óntratuat,-Oevenà-o o 
"tuft 

Oo dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrat6' e

iuritado aos autos, com a instrução processual necessária'

12.12 Expedir as ordens de serviç0.

12.13 Receber o .bl.to e; ;ú; úteis, no horário das 08 às 14h' no local determinado na

requisição/autorizaçáo do fomecimento'

12.14 Definir em todas at toiúit.çr"t o ottalhamento d.as-especifica@es dos serviços'

12.15 Garantir o acesso aos àÀpi'igados aa CONTRATADA' devidamente credgngiaqo.s 
-

1216 proceder as meoiót, iteiiai as respecüvas faturas e proceder à liquidação e ao

pagamento dos serviços realizados'

Q.i ' Disponibilizar local adequado para a realização da.eltresa'

12.18 prestar aos tuncio#il;-i;;.1.áaod; as informãçoes e esclarecimentos necessários

à execuçáo do objeto do contrato.

12,19 proporcionar toda, ã. ãnoio"r parl 
..qyg 

a contratada Dossa executar o obleto de acordo

com as determinaçoes oã-óàntrdto, <io EOitat e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

l2.2oExigirocumprimentodetodasasobriga@esassumidaspelaContratada,deacordocomas
cláusuhs úntratuais e os termos de sua proposta;

P.2í Érestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada'

li,n NotiÍicar previamente a Càntratada, quando da aplicação de penalidades'

12.23 Aplicar à §) ricitante § iãndãiã'tt't.r sanfies administraüvas previstas na legislação'
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í4.5 Depois de realizada confeÉn cia e aprovação do pÉ-faturamento a CONTRATADA deve emitir anota fiscal/fafura relativa ao serviço em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria deAdministração e Modem izaçã0, situada na Rua U rbano Santos, no 657 - Juçara, lmperatri/MA,para fins de liquidação e pagamento.
í4.6 0 pagamento à Conhatada será efefuado pela &cretaria da Fzenda e Gestão Orçamentária, pormêt0 de transferência elebônica ou ordem bancária, em até 30 (ÚiinÍa) dias a aceitaçãodefinitiva dos serviços , com apresentação das notas flscais devidamente

após

Público @mpetente ceíificadas pelo Agente
14.7 O pqamento deverá ser efetuado em

ADos SERV|COS, à medida que executados os mesmos não devendo estar vinculado âliquidaçao total do empenho.
forem

14.8 Parafazer jus ao pagamento, a Conhatada homologatória deverá apresentar nto às notas fiscaisJucomprovaçâo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidaderelativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servtço - FGTS, com a Justiçado Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Traba lhistas CNDT), bem como a quitação detmpostos e taxas gue

de Qualquer Natureza -
porventura incidam

rssQN.
sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmpostosobre Serviços

í4.9 Para fins de pagamento a Contratente responsabilizar-s+á apenas pelos serviços devidamenteautorizados e certificados pelos gestores do contrato, median le contabilização e apresentação, aofinal de cada serviço ou perÍodo não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de mntroledos serviços

1

'14'10 A atestação o"rtr:--1rytr:ndente à prestaçâo do serviço caberá ao fiscar do conkato ou. . . 
outro servidor designado para esse fim.1411 Nenhum pagamento será efetuado à 0ONTRATADA enquanto pendente quarquerobrigagão

*:.r:ll1}, 
ou financeira, sem que isso gere Oireiü'a reajusramenro de preços ou atuatizaçâo

14'12 Havendo erÍo na nota 
!.scarfatura ou circunstância que impeça a riquidaçao da despesa, opagamento Íicará oendenÍe, até que a coNrnnrÀoÀ jrorio'encie 

ãs ineãffiilão;;* "
14'12'1 A contagem do orazo.para pagamento será'reiniciada e contada da reapresentação eprotocolizaçâo junto ao Fiscar. do *nir.ó l, oo.*.rt ir.a mm as devidas coneÇoes, fato esseque não poderá acanetar quatquer onus aorionál óoúiú]Àr,rie, .ã, iãJ#'i]tüiiáÍro. o.
_ . .pÍestação de serviços pela CONTRATADA.14'13 A CoNTRATANTE não fica obrigada a adquirir os servrços na totaridade do varor e cÍas

:[||]:Hft;il'ffits 
para a mntratáçã0, realizando ó pasamenro de acordo com o serviço

14'14 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente eíetuar o pagamento após aatestâçâo de que o servico foi executroo., i"r,ÀÀà;.iãmm as esp"ciÍica@s do contrato.14 í5 A ..NTRATANTÉ ouservaoô os ;;;;ffiü"Jntraditório e da ampra defesa, oodeÉdeduzir, cautetar ou ornniwàrãniàlJ';##t*.;agar à CoNTRÁTADA, os vatores

ffi:H:HlÊ": 
mutras, ressarcimenros ou indenizaçoejdevidas petá-có,iriniÃoÀ, no,

14'16 No caso de akaso de.pagamento, desde que a conhatada nâo tenha mnconido de argumaforma para tanto, serão deviàoõ pera c;úãà;üil.,gos moratorros à taxa nominar de 60/o ?.a
,, , 

jrr^ rlr:,110 ao^anol, capitatizaoos aiartáàenr eÃ Ã!t'm. o.;r.s sirpr...t" tr u va,r 00s encargos será carcurado pera fórmuÉ: EM =rx Nxüp,onde: EM = Encargosmoratórios devidos; N = Números de 
_dias 

entre , oãü pãri.t. pr" o pó*ãno .'. o-o'àr.tiro

:i:il.*., 
I = índice de compensação fnanceira = qú0r6aàq ; vÉ:"üiàiã, 

-p,ã.iãü. .,

Rua Urbano Santot 1657 - JUçARA
CEP: 65.900-505 - tmperatriz - MA

wr.vw,imperatriz.ma.gov.br
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í5.

16.

17.

í8.

Rua Urbano Santos, 1657 - JUÇARA
CEP: 65.900-505 - tmperatriz - MA

www'imp€ratriz.ma.gov.br

DO REAJUSTE DE PREÇOS
15' 1 Os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses deconenles e devldamente

, . 
^ 
ptp.,3q.: das situases previstas nas arineas 'd' do inciso il do art. 65 da Lei ,; gsãóiióõs.

tctraru reslaDeleceÍ a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratadae a retribuição da Administraçã0. para a Justa remuneração, sera etetuãoã ã-íãrrt*ôa" o.
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na formã da alínea "0" do Àrt.ãíãâ'L.i n"
8.666/93.

.^ D0 PRAZo E CoitDtçôEs DE EXECUçÂO
16'í Á execugão do objeto terá.início logoãpos o recebinrento da "Ordem de Sewiçoa, emitida pela

confatante, com termo Íinal em 12(doze) meses ou ao término do mnbato, o lue'úuái p,i-rri,o.
í6.2 A exec{ção dos serviços seÉ rearizada Sb demanda, conÍorme a necessioaoà e oe.*rãá *, .

conveniência da Adminisfaçá0, bem como da existência de disponibilidade oçaréntã,i., n..
quantidades e locais determinados_ pe a Conhatante, por ocasião oá emissá da sdtúiiaçà iormar,

. ^ ^ 
sendo de inteira responsabilidade da contratada o ônús com a execução do objeto.

16.3 Para 
.exggrr@ do objero deste conrrato, a CoNrmUól d;;;,á ;É;r aos pÍazos

estabelecidos no Anexo I deste Termo de Referência.
í6.4 A execuçao.dos serviços será.gerenciada pela CoNTRATADA, que fará o acompanhamento da
. ^ - 

qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efefuár eventuais alustei. 
- '-

16.5 Quaiquer problemas que venham a comfrometer o bom andamento dos servifrôuã arance oos
prazos dos serviços estabelecidos devem ser lmediatamente comunicados a iONtRATRtttE, que
colaboraÉ com a CONTRATADA na busca da melhorsolução para o problema.

16.6 A contratantê podgÉ releitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

- 
especifica@s e mndi@s deste Termo de Rebrênciâ, do Edital e dobonhato.

16.7 Os-serviços serão executados, observado o dispos to no Anexo t e demais drispàsi@es deste Termo
de Referência.

PREFEITURA MT]MCIPAL DE IMPf,,RATRIZ
SEcRETARTA MUtttrCTrAL DE ADMrmsrnc,çlo n úôDERNTzA

D0 RECEBTMENTo DOS SERVTçOS
17 1 PROVISORIAMENTEI no ato da enhega, para Íins de posterior veriflcagão da mnformidade das

especifica@s dos serviços com aquelas determinadas nos Anexos I e ll - deste Termo de
Referência e na proposta mmercial.

Í7.2 DEFlNlTlvAtrlENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, mntados do recebimento provisório, após a
verificaçáo das especifica@es e quantidades dos serviços, mediante termo circünstanciaáo a ser
elaborado pelo fscal do contrato, a ser designado peh Côntratante,

DA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO, CONTROLE E ATESTOS
'18.1 A fiscalização e acompanhamento da execuçár do mntrato, na íorma integral, será feita pela

seryidora Antonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva, CneiJdo úlartãmento
de compras, matricura n0 sg.s4G4, ou outros representantes, especiãhente oesigíãdoi, que
anotarão em reglstro proprio todas as oconências, determinanào o que Íor rÉússário a

. - regularização das faltas ou defeitos observados na brma do Artigo 67, da Lei ;o g.660, oJ zt .oo.gs.
'18.2 As decisões e providências que ultrapassarem a ompetêÀcia do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em iempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.

'18.3 Â^.fisgalização de que trata esta cláusula nãn exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resufiàntes dê aÉo ou
omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou pÍepostos.

+
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P

í8.4A atestação de conformidade do fomeclmento do objeto cabe ao titular do setorfiscalização do contrato ou a outro sêruo, o.rig*ào'ià"irr. n,
pela

í9, DAS PENALIDADES
Í9 1 Pela inexecução total ou parcial do_contrato, a CoNTRATANTE poderá, garantida a préviadefesa, apricar à CoNTúTADA as r&rinÉr rrnço.r, segundo a gravidade da Íarta cometida:19'1 1 Advertência.escrita: quanoã seiiaiar âe intrarto r.r., . julioiã nscarizaçã0, no caso de

ffi::Hffil9 
ras obrisaçôes e '",ú;,;biiHii*;ffii#;;â'il.i,i,. *, ainda, no caso de

Or r.nçao rrif'ls 
que possam acanetar preju2os á CONTRATANTE, OeiOà que não caiba . rphçã;

19.1.2 Muttas:
19'1.2,1 0,03.% q-És cearésimos por cento)_ryr_la sobre o varor dos matedais entregues comatraso Deconidos 30 (fnnÍa) dias ds atraso a ooNTRATANTE podeÉ decidir pela continuidade da& apricaçaoaamúià;üi;;l.ffi;ili,ri:rrazãodainexecuçãotorar.- 19'1'2'2 0,0616 (seis centésimos por cinti) por oiá sóúàã'rar.iãi*n do fato oconido, para

= ffi§J:ias 
de alrasos ou quatquer ouíro pr..á f*irto neste instrumãiioinaãaorangioo petas demais

19'1'2'3 5 % (c-inco por cenÍo/ pr dia sobre o valor global do Íato oconido, pelo não cumprimentode quaisquer condi@s de garantiá êstabelúJo no contrato.19'1'2'4 5 % (cinco porieaÍol sobre o ,àiãr dobrr ,trriirado do contrato, pela não manutenção dascondi@s de habiütaçáo e quarificaçàr exigidas no rnsftrmento convocatório.

ItJirL.í3#,!oÂ1rfl*ff.,")'soo'ôi-rãn,. oo mntátã, nâ'niú'r.'ã'u' rescisâo conrratuarpor

19'í'2'6 m f fiinb Nr genbl sobre o valor do ccntrato, nas hipoteses de Íecusa na assinatura docontrato' rescisão 
.contratual 

por ínexecuçâr do conhato, caracterizand-o-se luanoo houver reiterado

::ffülHflTj".,L..J.o.T:.*.. 
contratuàis r ;il ;;d;;;;;;Lt de 30 (ÍnnÍa) dias,

a

Í9JUã8;üãlr, 
contratual unitarerat, nos casos enumendos nos incisos I a Xil e XVil do artigo 78 da Lei

20 2 Rescisâo amigáver, por amrdo entre as partes, reduzida a termo no processo da 1icitação, desdeque haja conveniência para a AdminishaÉo púlii;. '

20.3.Rescisâo Judicial, nos termos da legislaçã0.
20 4 suspensão temporária oe particrpai em iiãitaçâo e impedimento de contratar com a Administraçã,,pelo prazo não superior a 02 (dorq anos.
20.5. Declaraçâo de inidoneidade para ricitar ou contratar mm a Administraçao púbrica, enquantoperdurarem os motivos que determinaram *. prrúo ã, .tíque sela promovida a sua reabiÍitação
rylJg r pópria autoridade que.apricou a sánçaó, q* ..à concedida sêmpÍe que a contratadaressarcir a Administração oeros prejuizos resurrantes ô ãpór-ã"*nioo o p* ãárãüã ãpii.áü. *,base no inciso anterior.
20.6Jnclusâo pelo município no Sistema lntegrado de Registro do Ceis/CNEp.

_ , oj*?a tntegÊdo de legjstrc do CEIS/CNEp foi desenwtvido pan publicar, no poftat darransparência, os dados do cadastro rlry,:ra oe Empresás l,aorr"iã-ú.ÉrrárrcE/õj, a,cadasÍro Nacionat de Enoresas punidasrcuÉe1, ;;rr;;;;;-ii arte^trrsns da Lei 12.a4Wbr34eiAnticonupço). o acesso ao sisÍema é pernitido r* ,rr,, piofi*r, a, Íodas as esferas fedentivas(municipais, estaduais e fedenis), de Íoaás ospoAeã.li 
': '-'

s''y§
F:

,,|1t



f=
ESrADort.^**" \\\

PREI,EITURA MUMCIPAL DE IMPERATRTZ C - . \^
SECRETARIA MTINICIPAL DE ADMIMSTNIçiO r úb;'NNMZAçiO

!r-,

q

21. DASDtspostçôEsCO]T|PLEMENTARES
21'1' As condi@s de reajuste, reg9fu-acões, equilíbrio econômicefinanceiro, rescisã0, sançôes eas demais normas deste Termo de Referêncir, o.üãiàã *nstar em ctáusulas da minuta do contrato.21'2 o contrato podeÉ ser alterado nor .rros previstos no art. 65 da Lei n.; asoolgg, desde que hajainteresse da CONTRATANTE, 

'om 
a apresentação das devidas justificativas.

n. DAS DtSPOStçoEs cERAtS
22'í Quaisquer esclarecimentos que. se façam necessário, poderão ser prestados pela comissão

[11anente 
de Licitação - cPL, no ànorrrço''il. Úd;tantós, no 16s7 - r5rirc Juçara - lmperarriz -

lmperatriz (MA), 3l de julho de 20i9.

al*f^c\ F-,F.L t^L
lngridy Soares Leat

Agente Admínistratívo

,larr$lwr, cardoso de Brito
Assessora de projetos Especiais

Rua Urbano Santos, 1657 -JUçARA
CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA

www. imperatriz. ma. gov. br
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ESTADO DO MARAIYHAO
PREFEITT]RA MUMCIPAL DE IMPf,RÂTRIZ

SECRDTARIA MT]MCIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
\go
\,r

ANExo r- especrrrclÇôes rÉcrrcns

DO OBJETO
1.í Constitui objeto deste Termo de RefeÉncia a ContrataÉo de Empresa Especializada na Prestação

de Serviços de Terceiros (Serviços de Malharia e SerigraÍia com Fomecimento de Material), conforme as

especificaçoes constantes neste Termo de Referência, nas Especificações Técnicas - Anexo I e na

Planilha de Composição de Preço Medio - Anexo ll.

3 DO PREPOSTO

3.1 A CONTRATADA deverá manter preposlo aceito pela Contratante, durante o periodo de vigência do

mntrato, para representála administrativamente, sempre que for necessário.

3.2 O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo,

no CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualiÍicação profissional.

3.3 O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito pela Administragã0, deverá apresentar-se

à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o conkato, para assinar, com o servidor designado para

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Oconências, e tratar dos demais assuntos pertinentes à

execução do contrato, relativos à sua competência.

3.4 O prelrcsto deverá estar apto a esclarecer as questoes relacionadas às faturas dos serviços

prestados.

DAS COND|çÔES BÁSEAS
4.1 A prestação do serviço deverá estar disponibilizada à CONTRATANTE imediatamente após o

recebimento da Ordem de Fomecimento.

4.2 euanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for utilizado.

4.3 O fomecimento deverá ser realizado nas quantidades e locais determinados pela Contratante.

4.

Rua UÍbano Santos, 1557 - JUÇARA

CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA

www.imperatriz.ma.gov. bÍ

"+ q

1.

2. DO ORçAMENTO ESTIMATIVo - CoNSUMO E CUSTO ESTIüADo ANUAL

2.'l 0 valor estimado para a prestação dos serviços, bem como o valor total estimado para o
fomecimento dos serviços, apresenta-se previsto conforme Planilha de Composiçâo de Preços -

Anexo ll ao Termo de ReÍeÉncia;

2.2 0 quantitativo deflnido para esta licitação teve como base, a demanda do exercicio anterior2018 pr
parte das secretarias e órgárs que mmpoem a Administração Geral do Município de lmperatriz.

2.3 O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no mercado,

2.4 A licitante deverá apresentar o menor preço paracada item, para o período do contrato;

2.5 No Anexo llsâo demonstrados os quantitativos estimados, mm base nas demandas conhecidas, e os

valores unitários e globais para a mensuração do valor do contrato. 0s trabalhos constantes do

Anexo ll são meramente estimativos e exemplificativos, servindo apenas para a orientaçâo dos

licitantes e para a quantificaçâo do valor estimado da contrataçã0, não obrigando a Contratada a

demandar os serviços tais como constam nesta planilha;

2.6 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em hipótese alguma,

compromissos futuros para a Adminiskação, razão pela qual não podeÉo ser exigidos nem

considerados mmo quantidades e valores para pagamento minimo, podendo sofrer alteraÉes de

acordo com as necessidades da Adminiskação, sem que isso justiÍique qualquer indenização à

CONTRATADA.
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5. DA REQUlstçÂo oos senvços -

5.í O serviço será requisitadoüto"eiponsaret da contratante, que deverá ser feita através-de nota de

requisiçáo/pedido/.uto*rçãã'i. tãrn.ã.én1ô devidamente autorizada e assinada por ele, onde

deverá constar tooo, orãã0o., incrusire, dados do servidor responsável pelo recebimento dos

materiais.

S.2APrestaçãodeserviçodeveserfeitanoendereçoindicadopelacontratante,conforme
requisição/autorizaçao oe'toiieiirnento,-oãvenoo, quando do recebimento fazer a mnferência do

máteriá|, conforme consta no Termo de Referência'

5.3 A requisição do serviço *rrãrâ'oã *sr;oa a sextajeira, no horário das 8h às 14h, conforme
- 

soliciiaçaô oevidamentL autorizada e assinada pelo responsável'

6. DO FORNECIITENTo DoS sERVIços

6.1 para Íomecimento offi qrãntiord.iâquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as

necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

a) A CONTRATADA fomecerá os materiais mediante apresentaçãr da "Autorizaso de Fomecimento''

conforme modeto prevtaie-nL õ;rtr6 pela' CONTúTANTE e acordado pelas partes'

devidamente dataOa . asrinàOã po. iuncionário aütorizado da Administração Muricipal;

b) A ,Autorização oe serviço; oeíãra ser devidamente preenchida com as informaçÕes relativas ao

fomecimento e assinada por funcionário da unidade que receber o matéria/serviço'

6.2 o materiar será recusadá rirã óà-'ii,-rü^iá no ãrl" or eno quanto ao objeto requerido ou volume

menor que o solicitado,

6,3 O material recusado deverá ser substituido pela contratada, a partir da formalizagão da recusa pela

Contratante, arcanOo a Cãntratadácom os cüstos dessa operaçãr, inclusive os de t?p3t?!l;

6.4 para o Íomecimenlo, o.rài.àã .rp".mcado o quantitaiivo ém unidades do produto fomecido, no

preenchimento da requisi;-#do m;n"úoú, útn *1tt 
99yerá 

ser fomecido o devido comprovante'

6.5 Náo será admitlOa recusà-ã. ioú..itti*to pela Conúatada em deconência de sobrecarga na sua

capacidade instalada.

6.6 Em caso de falta dos materiais, casos fortuitos ou de forca maior, a contratada deverá providenciar

altemativas de fomecimàto n" """ 
condiçoes acordadas' sob pena de sofrer as sançÕes

previstas no contrato.

7. D0PREço
7.10Preçounitárioconsideradoparaaprestaçáodosserviçosseráopreçoofertadonaproposta

vencedora deste Pregã0.

7'2opreçoregistradopooeráserrevistoemdecorrênciadeeventualreduçãodospreçospraticadosno
mercaio oü d. Íato que eleve os custos dos serviços registrados'

7.3 No prep contratado ia t" ãnánt"' computados hdos os impostos' taxas' tretes e demais

despesas que, direta ., iúi"iã"tió tenham relação com o objeto deste contrato' isentando a

ôoítratante de quaisquer ônus por despesas deconentes'

8, DA GARAiITIA DOS SERVIçoS
g.1 A Contratada aer"ra gáãniii';qualidade dos produtos, que deverá ser de primeka/melhor, e arcar

' 
;-q,,.lqr;t freluizoi contratante dêconente de sua utilização;

8.2 A garântia do material deverá ser completa'

g.3 Durante o perioOo Oe to"mãc-.rmãt OJrrúna, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não

fabricante do objero, .á ffi;;, J;.ti[i; a;, ônus para a contratante, o obieto que apresêntar

).q
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defeitos ou incorÍeçoes resultantes da fabricação' ou não mmpatíveis com as especificaçôes do

Termo de ReÍerencia; , a- ^--L -^. ^,+'^^^m narac,erísticas técnicas

8.4 Na substituição de produtos defeituosos' a repgs]çI-:gi por outro com caracteÍisticas t

iouais ou superiorer, tt* t'ih tditional para a CONTRATANTE:

8.5Ém caso oe nao contormüãot"-àu'ã'ltt-a um Termo.de Recusa e Devolução' no qual se

"";.,,s*,i,lo'':,:li,:,T3,â1,fi nffi ['eTgf,m,x,l:1,'ff1*?!ü:{J:n.'X
','.fffi :i|'o['J,iJ:',:ffi ,[ilü;ü;;;;;;;É"'ri'iã'pãió't'oaiontratada;

8.6 Caso a substituição nao otoná-ãdntt do prazo regar' ou.áà; o novo bem entregue também seja

rejeitado, estarà a empresãô;t-;;hiliJ;'do"em atraãna entrega' suieita à aplicaÇão das

sançoes previstas em Lel; r-^ --^.,...^â ^- ^nmarniatizacãô semore que solicitadas

S.TAcontratadaéobrigadaarealizaranálisesdosprodutosemcomercializaçãosempreques(
oela Contratante. para lsto, a Contratada deve manter àúóni*i. oÁ materiais necessários à

ãàlr.çao J...nálises (Resoluçoes especificas): 
.

I8 os orocedimento, ort.rnrãr"üL ;i.ffi;ã6 dos testes de qualidade dos materiais seguiráo a

,, 'ff:lâff;ffi[i",'fl:'$x3:ix3§:'d: 8.ffilllli; a saÍantia da quaridade mínima dos materiais

- - 
,nt agrta, tob pena das san$es cabiveis'

I . DAS ESPECIFICAçÔEs oos sERvlços
g.1 As especiÍicaço.s oos priíis õãJntã.". previstas nas Planilhas de composição de Preços -

Anexo ll ao Termo de Referência'

lmPeratriz - MA, 31 de lulho de 2019'

àsc

Foffi[acardosodeBrito' ' 
Lsessora dé Proletos EsPeciais

.--{rq*üS.u*5 t*'l
-lngrldy 

sàaÍe§ l-eat

Agente Administrativo
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AI{E\O ll- PLANILHA DE PREçO tÉDlo

7

NECESSIDADES DAASATENDERPARASERIGRAFIA)ETIAI-HARIADE §*DEAQUISçÃO TIESES12DEPERIODOoDURA,IÍTEITPERATRIZ,

942,5018,85
UNIDADED|i,GNSÔES: CO[,fRlirGNTo'l 00cM' IIRGURA6SCM,

DE LOGOMARCÀ TAIIiANHOSP,lr,GeGG

DE

266.237,8042,53
UNIDAOE

ETDE
PI.ITURA25MM,coMFECHOFTÍA POLIESTER,DEcoM ALçA

FOTO,SECRETARIA,MUNEIPIO,DOLOGOÍvlARCADAAPLIGAçÁOPOLICROMIA,
MATRICULA.ENOMINAL

2

16.506,0012,60
UNIDADE

TECt00
DEAPLrcÂçÂOEM púsrrco,BOTÃOEFECHEc0MSERA DEFINIOA,

TAMANHO ÚNICO3

41.616,0034,00
UNIDADE

ADE
PVMATHAEMESPECIFIGAÇÃO:UNIFORTE.PARAFE]Ú]NIT{A

ÀcoRDASOLIDÉZ27%E VISCOSE/POUÊSTER63%coMPoslÇÃ0
SOLIDEZSUOR,AOcoRDASOLIDEZcoRDA LUZ"ÀSOLIDEZ

DEAPLICAÇÃODEFINIDAS,SEREMAAcoR FRrCÇÃO)CORES
GGGPAMANHOST

135.304,0026,00
UNIDADE

5

GOR

12.628,00

H--
H;â n,N

HI

UNIDADE
6

PARA
DE

POLIÉSIER,100%PPiIALHAEMCATPAI{HAS.DE ESPECIFICAÇÃO:
DASOLIDEZÀ I-AVAGEM,c0RDASOLIDEZCOLORIDASgou

coRDA A FRrcçÃo)AO SüIDEZcoR SUOR,DAÀ SOLIDEZLUL
GGGP M,TAITANHOSLOGo[iARCA)DE

30.208,00
UNIDADE

TAIIANHOS: P, M,G e GG

ABERÍÀCATISA
MANGACAMI§A100% ALGODÃo,BRIMEMTECIDOESPECIFICAÇÃO:

DEAPLICAÇÃODEFINIDA,SERACORMASCULINA.MOOELOA,

43.260,0674,33
UNIDADE

EM
DE CALçA

ENA FRENTEEXÍERNOSBOLSOS2coM100% ALGODÃO,BRIM
LOGOMARCA,DESERA DEFINIDA, APLTCAÇÁOcoRATRAS.BOLSOS

TAMANHOS: P, M, G e GG

8

21.833,4459,331-
rl

UNIDADE

U1DE
CURTAMANGACAMISA100% ALGODÃo,BRIMESPECIFI0AÇÃo:TECIDo

LOGOMARCA,DEAPLTCAÇÃoDEFINIDA,AcoR SERFEMININA,

P,M,G E GG

I

23.549,1667,67
UNIDADE

10

LOGOMARCA, TAiIANHOS: P,M.G e GG

ATRAS.

EMUN]FORTE.DE
ENA FRENTEINTERNOS2 BOLSOSc0M00% ATGODÃo,BRIM

DEAPLICAçÂODEFINIDA,Ac0R SERINTERNOSBOLSOS

18.440,4072,60
UNIDADE

11

Ge

EMBOTÂO AÇOEFRENTENABOLSOS3coM
BRIMlECrD0EMFEMININOOUMASCULINOMANGA,SEMNIQUELADO,

LOGOiVIARCA,DEAPLICAçÃOSER DEFINIDA,AcoRALGODÁO,

PARA

27.495,6020,83
UNIDADE

17

,ÂL

DEAPUCAçÃOARTE COLORIDA,c0MPERSONALIZÀDOS

w

TERCEIROS (sERVlç0sDEsERVIç0s
DElTUMCIPAL

I

ILUZ,À

e

T

-1-

I



UNIDADE 28,5313

sAcoLA colrFEccrolrÂDA Er ALGoDÃo íocr cRu, ESPECTFTCAÇÃO:

COM CORDÃO NA PARTE SUPERIOR PARA FECHAMENTO, MEDINDO

25X35CM Cotrt APLTCAçÃO DE LoGoNúARCA

40.438,80UNIDADE 4,2314

SACOTA DE TJXO PARA CATBK' DE CARRO EI Tl{T, ESPECIFICAÇÃO:

coM PTNTURA POLTCROMTA, NO TAiTANHO 34X21, APLTCAÇÃO DE

LOGOMARCA.

45,33 5.348,9415

otAPÊu AusTnAt-tâilo. uillFoRrE. EsPEclFrcAçÂo: TECTDo EM BRIM,

coM coRDÃo E ABOTOADOR, COR A SER DEFINIDA, APLICAçÃO DE

LOGOMARGA. TAI'{ANHO ÚN ICO

UNIDADE

10,87 2.760,9816

vlsElRÀ ESPECIFICAÇÃO:EM TECIDO OXFORD, COR A SER DEFINIDA,

coM FECHE EM PúSICo, APLTCAÇÃO DE LOGOMARCA, TAMANHo

úxrco
. r:r{!.i'.. r.ffir:1rld,-.#4i&rY]@t*rc

UNIDADE

\1-

?
40.227,30

\ ÀBqw
.-fln r.*etr1r},nF{"b 

k-l'
Ínotlov Sbares Leal

Aãentê Administrativo- 
tvlat. 43.7204



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo rrnvrANENTE DE LrcrraÇÃo

pnecÃo pRESENctAL No 1o4tzo1g-cpL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

A(o)
PREGOEIRg(A) MUNtCIPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL N"í04120í g-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
_, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua , vem pela presente informar a Vs. Sas.
que o Sr. portador do RG no _ e do CPF no

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatri/MA
cEP 6s.900-505

CPL I^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo TTRvTANENTE DE LrcrraÇÃo

pnecÃo pRESENctAL No í0412019- cpL

ANEXO u
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/2019 -_
coxrnaraçÃo DE EMeRESA
ESPEcTALTZADA NA pResmçÃo DE
SERV!çOS DE TERCETROS (SERV|çOS DE
TTIALHARIA E SERIGRAFIA COM
FORNECiliíENTO DE MATERTAL) CONFORME
ESPECTFTCAçOeS DO EDTTAL E TERtrrO DE
nereRÊxcta. A FrM DE ATENDER AS
NEcESSTDADE DA ADmrNrsrmçÃo cERAL,
euE ENTRE STcELEBRAM o naurutcípto DE
TMPERATRTZ E 

, *o Êo*r^ igl'lã:^
Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNTGíPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Urbano Santos, no

1657, Juçara, através do(a) Secretário(a) Municipal
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _

SSP/MA e do CPF/MF n.o , doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, representada pelo, Sr.
portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o , doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n.o

ffi .*,*,io:'?1,".1:,,rã:'".TT:x?#"q,:".'"ilJ"'l:"j'::#-'j;
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceiros
(serviços de malharia e serigrafia com fornecimento de material) conforme especificações do
edital. A fim de atender as necessidade da administração geral, com motivação no processo
administrativo no 02.04.00.695/20í9 - SEAMO, e em conformidade com o Pregão Presencial no

10412019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimentolicitatorio realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

l. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
ll. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela
Contratante, de forma parcelada, vigorando por 12(doze) meses a contar da data de assinatura
do Contrato.
lll. Respeitar o ptazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriz/MA
cEP 65.900-50s
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lV. Observar o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.
V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
Vl. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vll. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vlll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
lX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art.'81 na Lei 8.666/93.
X. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceltar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
Xl. Aceital nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei
8.666193.
Xll. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
XIll lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados;
XV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
.-i-

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XVl. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
XVll. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os
decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o ptazo.
XVlll. Responsabillzar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
XlX. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
XX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XXl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
XXll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriy'MA
cEP 6s.900-s05
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XXlll. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
XXIV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
XXVIl. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXVlll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
XXX|l. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXIll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modernização.
XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
contrato.
XXXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - do Termo de Referência.
XXXVll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XXXVlll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Têrmo de Referência e no Edital, atendendo às solicitações de compras do governo
municipal.
XXXIX. Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.
XL. São expressamente vedadas à contratada:
d) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
e) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
0 a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

GLÁUSULA TERCEIRA. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma convencionada no lnstrumento contratual, desde que
preenchidas as formalidades previstas no Edital, conforme o item 19 do Edital, após o
recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital e Termo de
Referência.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatri/MA
cEP 65.900-505
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,tr

ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item 23 do Edital.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. - Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
do Termo de Referência.

V. - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

Vl. - lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Vll. - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações
e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao
CONTRA;I,ANTE.

Vlll. - Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos materiais fornecidos.

lX.- Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob penadedecair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alteraçõ.es.

X. - Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xl. - Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Xll. - Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 14h, no local determinado na
requ isição/autorização de fornecimento;

Xlll. - Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

XlV. - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;

XV. - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidarnente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, paru a
entrega material.

XVl. - Proporcionar todas as condlções para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
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XVll. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVlll. - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XlX.- Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

XX. -Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo E coNDrçoES DE ExEcuÇÃo

l. A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida
pela Contratante, de forma parcelada,que vigorará até 31 de dezembro do exercício financeiro
em que for formalizado.
Il. A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de acordo
com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da
emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a
execução do objeto.
lll. Para execução do objeto do contrato, a contratada deverá obedecer aos prazos
estabelecidos no Anexo I do Edital.
lV. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará p
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes.
V. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o
alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente comunicados a
CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor solução para o
problema.
Vl. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições do edital.
Vll. Os serviços serão executados, observado o disposto no Anexo I e demais condições do
Edital.

CLÁUSULA QUTNTA . DO RECEBITI'IENTO
l. PROVTSORIAMENTE: No ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade
das especificações dos serviços com aquelas determinadas nos anexos I e ll.
ll. DEFINITIVAMENTE: no ptazo de até 0S(crnco) dias, contados do recebimento provisório,
apos a verificação das especificações e quantidades dos serviços mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

cLÁusuLA sExTA - DO PREÇO E DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO

l.O valor global estimado para a prestação dos serviços apresenta-se previsto conforme
Planilha de Composição de Preços.
ll.Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualemente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza.
lll.Caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei 8.666/93.
lV.A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
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entregues na Secretaria de Administração e Modernização, situada na Rua Urbano Santos, n"
1657 - Juçara, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.
Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
Vll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
Vlll. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
X. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Xll. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
Xlll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
XlV. A CONTRAIANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
XV. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
XVl. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRAIADA, nos
termos do contrato.
XVll. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
XVlll. O valor dos encargos será calculado pela formula. EM = I x N xVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLÁUSULA SÉTMA. DO REAJUSTE DE PREÇOS

l. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no

8.666/1993.
ll. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatriz/MA
cEP 65.900-505

í

,#rsê,
-r{H{

ffi



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo rnnurANENTE DE LrclraÇÃo

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA otrAVA -Do pRAzo DE vtcÊNcle E ExEcuÇÃo oo coNTRATo

| - O futuro contrato que advir do Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

cLÁusuLA NoNA - DA F|SCALIZAçÃO, CONTROLE E ATESTOS

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos
pela servidora Antonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva, Chefe de
Departamento de Compras, matrícula no 50.540 - 4, ou outros representantes, especialmente
designados, que anotarão em registro proprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do artigo 67, da Lei no
8.666/93.
ll As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a Administração.
lll A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
lV A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

l.Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
ll.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso
dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave.
lll.Multas:
lV. 0,03% (três centésr'mos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.
V. 0,069/o (sets cenÍésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
Vl. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
Vll. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
Vlll. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
lX. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo limite de 30
(trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

X.Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78
da Lei no 8.666/93.
Xl.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, Imperatri/MA
cEP 65.900-505

{

PLT



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISSÃo pBRITANENTE DE Lrclr.tÇÃo

Xll.Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
Xlll.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos.
XlV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públíca,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DA tupucNAçÃo E Do pEDtDo DE EScLAREcIMENTo

l. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possível solicitar através do setor de protocolo
ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

ll. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações
de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

lll. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das
mesmás,.pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

lV. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00
as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos,
no 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de
Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, ou no endereço eletrônico:
atendimentocpl@hotmail. com, nos seguintes prazos:
V. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

Vl. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

Vll. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório
e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

Vlll. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação.até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

lX. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edita!
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes,
bem como no Portal da transparência.

cLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA . DA REScISÃo Do coNTRATo

l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93 , de 21106193.

ll. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
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a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g)A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modifÍcação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666, de
21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos
projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem p§uízo das sanções penais
cabíveis.

p)A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do
contrato.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA LEt ANTtcoRRUpÇÃo

Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e
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jurídicas pela prática de atos contra a administração pública , no âmbito municipal, em atenção
à Lei no 12.846, de 0í de agosto de 2013; regulamentada pela lN CRG OO2l2015 e pela
Portaria CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - DA SUBGoNTRATAçÃo

l. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
l. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária.

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Ficha'.374 Fonte: 00 - Tesouro Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de de 201 9

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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pnrcÃo pRESENcTAL N" í041201g-cpL

ANEXO IV
MoDELo DE DEcLAmçÃo DE cUMpRIMENTo Do rNc. v Do ART. 27 DA LEt 8.666/93

oecunaçÃo

(Nome da Em inscrito no CNPJ/MF sob nopor intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no , DECLARA,para fins do disposto no inc. Vdo art. 27 da Lei no
8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 199g, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

CPL\"
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pnecÃo pRESENctAL N" 104t2019-cpL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLAnnçÃo oe crÊttcrA E cuMpRrMENTo Dos REeutsrros DE
nReurrRçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão Presencial n'
10412019-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais,
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa
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